
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal,
dispondo sobre serviços notariais e de registro.

TÍTULO I
 DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições e Competências dos Notários

.........................................................................................................................................................

Art. 9º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora do Município
para o qual recebeu delegação.

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compete:
I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embarcações a

que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública;
II - registrar os documentos da mesma natureza;
III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito marítimo;
IV - expedir traslados e certidões.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 43. Cada serviço notarial ou de registro funcionará em um só local, vedada a
instalação de sucursal.

Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através de concurso
público, a titularidade de serviço notarial ou de registro, por desinteresse ou inexistência de
candidatos, o juízo competente proporá à autoridade competente a extinção do serviço e a
anexação de suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais próximo ou àquele localizado
na sede do respectivo Município ou de Município contíguo.

§ 1º (VETADO)
§ 2º Em cada sede municipal haverá no mínimo um registrador civil das pessoas

naturais.
§ 3º Nos municípios de significativa extensão territorial, a juízo do respectivo

Estado, cada sede distrital disporá no mínimo de um registrador civil das pessoas naturais.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


